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PREFEITUFÁ MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 1527I2025-SAD

o SEcRETARtO DE ADtvltNtSTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE

CONCEDER a CARLA EMANUELLE DA SILVA MELO,

Monitor Educacional, Matrícula no 467í0, lotado(a) na Secretaria de

Educação, pagamento de salário família , referente a seu(suas)

filho(as): Carlos Eduardo da Silva Melo - 30/04/20't6, de acordo com o

que dispõe os termos do artigo 4o da Lei l\4unicipal, no 455112019, de 26

de junho de 20'1 9 e da Portaria lnterministerial MPS/MF n'06, de 10 de

janeiro de2025, com vigência a partir de 01 de maio de 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 06 de maio de2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 1527/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a CARLA EMANUELLE DA SILVA MELO, 

Monitor Educacional, Matrícula nº 46710, lotado(a) na Secretaria de 

Educação, pagamento de salário família, referente a seu(suas) 

filho(as): Carlos Eduardo da Silva Melo - 30/04/2016, de acordo com o 

que dispõe os termos do artigo 4º da Lei Municipal, nº 4551/2019, de 26 

de junho de 2019 e da Portaria Interministerial MPS/MF nº 06, de 10 de 

janeiro de 2025, com vigência a partir de 01 de maio de 2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 06 de maio de 2025. 

aqio Santana de 
o de Admulu

=e—s , 

ge Gaara 

[2025 

Antonio AC 
Secretári 

Municipal 
aê q 

io Santana de Godoy 

de Administração 

Antônio 

Secretári 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 = Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(wgmail.com 
CEP 55298-000 — Garanhuns — PE

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250508113852.pdf

assinado por: idU
ser 370


